ANEXO II - MINUTA PADRÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°        /20__

Indicar aqui o número do edital e o ano de sua publicação.

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE [TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO] COM ORGANIZAÇÃO [OU ORGANIZAÇÕES] DA SOCIEDADE CIVIL.

Indicar aqui o tipo de instrumento de parceria que será celebrado com as OSCs selecionadas: termo de fomento (quando há repasse de recursos e a concepção do Plano de Trabalho é da OSC) ou termo de colaboração (quando há repasse de recursos e a concepção do Plano de Trabalho é da administração pública). Para mais esclarecimentos, ver tópico 2.4 deste Parecer Referencial.

PROCESSO Nº [NÚMERO]

Indicação do número do processo relativo ao edital.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio do [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no [NÚMERO DO CNPJ], com sede no [ENDEREÇO], doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando celebrar [TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO] com organização da sociedade civil, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto n. 446, de 16 de março de 2016, pela Instrução Normativa Conjunta SELAN/SEFAZ/CGE n. 01, de 17 de março de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital, conforme procedimentos a seguir descritos:

Redação padrão para todos os editais.
Sugere-se atenção na redação deste ponto no caso de chamamento cujo recurso ou parte dele provenha de convênio federal ou outra fonte de recursos. Neste caso, o instrumento de conveniamento ou congênere deve ser mencionado.

PARTE I - CARACTERÍSTICAS DA PARCERIA
1. OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto chamamento público de Organizações da Sociedade Civil (OSC) para, em parceria com [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA], executar o que segue: [DESCRIÇÃO DO PROJETO OU DAS ATIVIDADES], no período de [MÊS/MESES OU ANO/ANOS].

Redação padrão aplicável a todos os editais no que se refere à definição do objeto da parceria, o qual poderá ser caracterizado como atividade ou projeto, conforme previsto na Lei e no Decreto do MROSC. Recomenda-se que a descrição do objeto seja apresentada de forma sintética, uma vez que o detalhamento do escopo do projeto ou da atividade deverá constar, de maneira mais abrangente, no “Roteiro para Elaboração de Proposta”, anexo ao chamamento público (vide tópico 2.5.3 deste Parecer Referencial).

1.2. A parceria será formalizada mediante assinatura de [TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO], cuja minuta constitui Anexo deste Edital, regida pelo disposto na Lei Federal n. 13.019/2014,  Decreto n. 446, de 16 de março de 2016 e pela Instrução Normativa Conjunta SELAN/SEFAZ/CGE n. 01, de 17 de março de 2016.

Redação padrão para todos os editais, indicando o tipo de instrumento por meio do qual a parceria será formalizada.

2. RECURSOS PÚBLICOS
2.1. O valor de referência ou de teto estimado para a realização do objeto é de R$ [INDICAR VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A PARCERIA, CONFORME PARÂMETROS EVENTUALMENTE FIXADOS EM ATO NORMATIVO SETORIAL].

2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: [NÚMERO]
II - Programa de Trabalho: [NÚMERO]
III - Natureza da Despesa: [NÚMERO]
IV - Fonte de Recursos: [NÚMERO]

Opção de redação no caso de chamamento que preveja transferência de recurso financeiro (Lei 13.019/2014, art. 24, §1º, I). Sugere-se atenção na redação do item 2.1, nos seguintes casos:
a) Editais que prevejam a seleção de mais de uma OSC, deve ser inicialmente mencionado o valor de referência (total do edital) e na sequência mencionar quantas propostas serão selecionadas e o teto estimado de cada proposta, conforme exemplo a seguir:
“2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para seleção de 10 (dez) propostas, sendo que cada proposta devera obedecer o teto estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais)”
b) Editais que prevejam empenhos de recursos orçamentários em diferentes anos, deve mencionar que, no caso do empenho em futuro exercício, este depende da aprovação da LOA no respectivo ano, conforme exemplo a seguir: “2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais, em empenhos distintos, respectivamente em 2018 e 2019. O valor para 2018 é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e o valor planejado para o exercício de 2019 é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a depender da aprovação da LOA 2019”
c) Editais cuja captação de recursos complementares seja imprescindível para execução da parceria devera mencionar esta condição, conforme exemplo a seguir: “2.1 O valor de referência para realização do objeto é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o qual deve-se somar recursos complementares provenientes de fontes de captação de recurso no valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)”
Sugere-se também atenção na redação do item 2.2 no caso em que houver despesa que correrá à conta de algum convênio federal ou ainda por outras fontes de recursos. Neste caso, recomenda-se discriminar as informações concernentes à Dotação Orçamentária por cada fonte prevista.

3. REPASSES
Os recursos da parceria serão repassados conforme o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, observadas as seguintes condições e procedimentos: [DESCRIÇÃO CONFORME ÀS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO].

Opção de redação no caso de chamamento que preveja transferência de recurso financeiro. Recomenda-se, em relação às condições e procedimentos de repasse a que se refere o texto, inserir o cumprimento das metas e resultados de cada etapa prevista como condição mínima.

4. CONTRAPARTIDA
Não será exigida contrapartida da Organização da Sociedade Civil.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública definir que não será exigida contrapartida da OSC, compreendendo, por exemplo, que a própria execução da parceria já implica um comprometimento relevante da sociedade civil em ação de interesse público. Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública observe o disposto sobre a matéria no tópico 2.11 deste Parecer Referencial.

[OU]

4.1. Será exigida contrapartida em [INDICAR SE HAVERÁ DISPONIBILIZAÇÃO DE BENS OU REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS], cuja mensuração monetária equivaleria a R$ [VALOR], que consistirá em: [DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA].
4.2. O detalhamento da forma de cumprimento da contrapartida deverá constar no Plano de Trabalho.
4.3. Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapartida.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública definir que será exigida contrapartida da OSC por meio da disponibilização de bens ou realização de serviços.
Sugere-se atenção na redação nos seguintes pontos:
a) A descrição e mensuração do valor da contrapartida deve prezar pelo princípio da razoabilidade;
b) O órgão ou entidade da administração pública e a(s) OSC(s) selecionada(s) deverão se alinhar e detalhar no Plano de Trabalho o modo como será realizada a contrapartida;
c) Em nenhum caso a contrapartida pode exigir depósito de recurso financeiro.

5. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:
O edital possui abrangência territorial limitada ao município/região/estado de [especificar], de modo que apenas poderão participar as organizações da sociedade civil que comprovem atuação, experiência prévia ou sede neste território, em conformidade com as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Opção de redação para delimitar o território ou a abrangência das atividades e projetos, conforme políticas setoriais, nos termos do art. 24, §2º, II, da Lei nº 13.019/2014.

6. ATUAÇÃO EM REDE
Não será possível a execução da parceria pela sistemática de atuação em rede prevista na Lei no 13.019/2014.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública definir que não será permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, que a atuação em rede não se adequa ao setor ou ao objeto da parceria.
[OU]

6.1. A execução da parceria poderá se dar por atuação em rede, composta por:
I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração pública, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e
II - uma ou mais Organizações da Sociedade Civil executantes, não celebrantes da parceria com a administração pública, que executarão ações definidas no Termo de Atuação em Rede que firmarem com a organização da sociedade civil celebrante.
6.2. A organização da sociedade civil celebrante deverá, antes da formalização dos Termos de Atuação em Rede, comprovar à administração que cumpre os requisitos exigidos na Lei n. 13.019/2014 e INC SEPLAN/SEFAZ/CGE 001/2016.
6.3. A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração pública a assinatura ou a rescisão do Termo de Atuação em Rede no prazo de sessenta dias.

Opção de redação quando o órgão ou entidade da administração pública definir que será permitida atuação em rede para execução da parceria, compreendendo, por exemplo, que a atuação em rede se adequa ao setor ou ao objeto da parceria. Conforme Lei e Instrução Normativa, a atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante.
Recomenda-se analisar se a atuação em rede pode contribuir com as seguintes finalidades:
a) ampliação de metas e resultados da parceria;
b) ampliação e diversificação de territórios atendidos pela parceria;
c) atendimento satisfatório aos diferentes eixos de atuação da parceria previamente definidos no edital de chamamento público;
d) diversificação de fontes de recursos complementares que garantam maior impacto social da parceria.
O modelo do Termo de Atuação em rede, documento que especifica direitos e obrigações e estabelece as ações que serão desenvolvidas pela OSC executante e o valor a ser repassado, pode ser elaborado pelo órgão ou entidade da administração pública responsável pelo edital.



7.  CRONOGRAMA


	FASE
	ETAPA
	DESCRIÇÃO
	DATAS

	
	
	
	INÍCIO
	TÉRMINO

	1
	1
	Publicação do Edital de Chamamento Público.
	 
	 

	
	2
	Envio da Ficha de Inscrição e documentos de habilitação das organizações da sociedade civil.
	 
	 

	
	3
	Avaliação e seleção das propostas.
	 
	 

	
	4
	Divulgação do resultado provisório de classificação das propostas.
	 
	 

	
	5
	Fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas.
	 
	 

	
	6
	Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais.
	 
	 

	2
 
	7
	Convocação da organização selecionada para apresentar o Plano de Trabalho.
	 
	 

	
	8
	Divulgação do resultado provisório de habilitação, se houver decisão por inabilitação.
	 
	 

	
	9
	Fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação, se houver decisão por inabilitação.
	
	

	
	10
	Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo de habilitação e homologação do resultado definitivo de habilitação.
	
	

	
	11
	Análise e aprovação do Plano de Trabalho, com possibilidade de realização de ajustes.
	
	

	
	12
	Parecer técnico.
	
	

	
	13
	Parecer jurídico.
	
	

	
	14
	Publicação dos atos de formalização da parceria.
	
	




PARTE II - FASE DE SELEÇÃO DA PROPOSTA

8. ETAPAS
A fase de seleção da proposta observará as seguintes etapas:

8.1. ETAPA 01: Envio da Ficha de Inscrição e documentos de habilitação para [INDICAR PLATAFORMA, ENDEREÇO ELETRÔNICO OU ENDEREÇO FÍSICO] - De [INDICAR DATA INICIAL] até [INDICAR DATA FINAL, NO MÍNIMO TRINTA DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL];
8.1.1. Para habilitação, a organização da sociedade civil deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, sendo que as normas de organização interna devem prever expressamente os objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. 
b) Documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. Necessário para comprovar que possui mínimo de 02 (dois) anos de cadastro ativo, ressalvada a possibilidade de essa exigência ser reduzida, mediante autorização específica do administrador público, na hipótese de nenhuma organização atingir o mínimo;
c) Cópia autenticada da ata de eleição da diretoria e da ata de posse do(s) dirigentes da entidade, devidamente registradas em cartório. 
d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto/ata, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;
e) Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
f) Cópia autenticada de um documento oficial com foto do dirigente da entidade (CPF e RG). 
g) Cópia do comprovante de residência do dirigente da entidade; 
8.1.2.  Documentos que comprovem experiência com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que capacita a organização para a celebração da parceria desde que demonstrado que [INDICAR CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, CONFORME O CASO CONCRETO], podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais ou empresas. 
b) Declarações de experiência prévia no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas.
c) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela. 
d) Prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela Organização da Sociedade Civil.
8.1.3.  Documentos que comprovem a capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
a) Declaração de capacidade técnica, operacional e execução direta do objeto. Declaração do representante legal da organização sobre as instalações, condições materiais, recursos humanos que serão disponibilizados para a execução das parcerias, acompanhado de relatório fotográfico das instalações da OSC;
b) Currículos dos profissionais integrantes da organização da sociedade civil encarregada da execução do plano de trabalho, seja voluntário ou remunerado. 
c) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas.
8.1.4. Documentos de suporte à proposta de chamamento público:
a) Proposta/Termo de Referência (elaborar conforme Roteiro para Elaboração da Proposta - ver no tópico 2.5.3 deste Parecer Referencial). 
b) Mapa comparativo de preços (ver no tópico 2.7.3 deste Parecer Referencial).

Opção de redação no caso do órgão ou entidade da administração pública não possuir cadastramento específico de Organizações da Sociedade Civil para firmar parcerias MROSC, tornando imprescindível a apresentação de documentos de habilitação.

É requisito essencial que o Edital contenha a indicação das datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das propostas, em conformidade com o disposto no art. 24, §1º, inciso IV, da Lei nº 13.019/2014.

Sugere-se ao órgão ou entidade da administração pública responsável pelo edital definir, a seu critério, condições específicas de inscrição, a exemplo de:
a) Atuação na área abrangida pelo edital, podendo definir ou não período mínimo;
b) Realização de atividades ou projetos idênticos, similares ou afins ao objeto da parceria, podendo definir ou não período mínimo e/ou quantidade mínima.

Sugere-se também atenção ao item 8.1.3, no qual o órgão ou entidade da administração pública responsável pelo edital poderá indicar, a seu critério, outros requisitos (documentos ou procedimentos) específicos de habilitação, a exemplo de:
a) Previsão de visita in loco à OSC para verificação das instalações da OSC, podendo substituir os documentos requeridos nos itens 8.1.3, alíneas ‘a’ e ‘c’;
b) Previsão de cadastramento da OSC em sistema de indicadores e informações ou plataforma congênere gerida pelo órgão ou entidade da administração pública;
c) Formas de comprovação das condições específicas no item 8.1.2;
d) Exigência de período mínimo de sede no próprio Estado de Mato Grosso ou em Região Administrativa especificamente atendida pelo edital.

Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública, na medida do possível:
a) preveja os modelos de Ficha de Inscrição, Roteiro de Elaboração da Proposta e demais anexos, servindo de base para a elaboração dos respectivos anexos do chamamento público;
b) permita que a inscrição seja realizada por meio digital;
c) permita que sejam inscritas propostas em diversos meios, tais como vídeo e áudio, e em outras línguas brasileiras, tais como indígenas e libras.

8.2. ETAPA 02: Avaliação e seleção das propostas
8.2.1. A Comissão de Seleção será responsável por verificar se a proposta apresentada atende aos elementos mínimos constantes do Roteiro para Elaboração de Proposta, anexo a este Edital, procedendo, em seguida, à sua classificação conforme os critérios de julgamento estabelecidos no respectivo Anexo.
8.2.2. As propostas apresentadas deverão prever, quando aplicável, a adoção de medidas de acessibilidade, garantindo inclusão e igualdade de condições para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em conformidade com a legislação vigente.
8.2.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos na tabela abaixo:


	Critérios de julgamento
	Metodologia de pontuação
	Pontuação máxima por critério

	(A) Termo de Referência/Proposta que contenha informações sobre ações a serem executadas, metas a serem atingidas, cronograma de execução das metas físicas, meios/indicadores que aferem o cumprimento das metas, metodologia, justificativa das contratações, cronograma de desembolso.
	 - Atendimento pleno do critério (2,0 pontos). 
- Atendimento parcial do critério (1,5 pontos).
- Atendimento mínimo do critério (1,0 ponto).
- Não atendimento (0,0).
 OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta (Lei 13.019/2014, art. 22, inciso I e II)
	 2,00

	(B)   [indicar]
	 [indicar]
	 [indicar]

	(C)   [indicar]
	   [indicar]
	 [indicar]

	(D)   [indicar]
	 [indicar]
	 [indicar]

	(E)  [indicar]
	 [indicar]
	 [indicar]

	(F)   [indicar]
	  [indicar]
	 [indicar]

	(G)   [indicar]
	 [indicar]
	  [indicar]




Redação padrão para todos os editais. Recomenda-se prever no respectivo anexo do chamamento público:
a) Fases de seleção, podendo prever mais de uma fase com diferentes características;
b) Ao definir os critérios de julgamento e a metodologia de pontuação, observar o disposto no tópico 2.5.2 deste Parecer Referencial.
c) Parâmetros de pontuação de cada critério de seleção, estabelecendo uma régua de, no mínimo três e no máximo cinco notas, prevendo, pelo menos, uma nota fracionada, por exemplo: numa régua de quatro notas, estabelece-se 0,0 para o não atendimento do critério, 1,0 para o atendimento mínimo do critério, 1,5 para o atendimento parcial do critério e 2,0 para o atendimento pleno do critério;
d) Definição de pesos respectivos à pontuação máxima de cada critério de seleção cuja soma final totalize a pontuação máxima global almejada;
e) Definição de método de cálculo de notas da comissão de seleção, podendo ser notas individuais (de cada membro da comissão) com média aritmética ou ponderada para definição da nota final ou nota única, definida por consenso pelos membros da comissão;
f) Definição de critérios de desempate, podendo prever variados critérios de modo a resolver casos de persistência da situação de igualdade, por exemplo: a maior nota em determinados critérios com definição sucessiva dos critérios de desempate, maior tempo de constituição da OSC e/ou sorteio.

8.2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos elementos mínimos ou [PONTUAÇÃO MÍNIMA OU OUTRO FATOR DE DESCLASSIFICAÇÃO IMPORTANTE NO CASO CONCRETO].

Redação padrão para todos os editais. Recomenda-se prever enquanto critérios de desclassificação:
6.3.1.1. Propostas que estejam em desacordo com o edital;
6.3.1.2. Propostas que apresentem falsidade de informações, podendo a Comissão confirmar as informações por qualquer meio idôneo e, no caso de confirmação de falsidade, podendo ensejar ainda aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente;
6.3.1.3. Atribuição de nota zero em determinados critérios;
6.3.1.4. Pontuação mínima inferior a, por exemplo, 50% da pontuação exigida em determinados critérios;
6.3.1.5. Pontuação mínima inferior a, por exemplo, 50% da pontuação máxima global;
6.3.1.6. Estabelecer critérios de desempate.

8.3. ETAPA 03: Divulgação do resultado provisório de classificação das propostas - Até [INDICAR DATA];
8.4. ETAPA 04: Fase recursal quanto ao resultado provisório de classificação das propostas - Até cinco dias após a divulgação;
8.5. ETAPA 05:Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo da classificação das propostas.

Redação padrão para todos os editais, cujos prazos legais estão previstos na Lei MROSC e INC 001/2016. Recomenda-se prever, em média:
a) 15 dias para a etapa de seleção;
b) 15 dias para a etapa de julgamento dos recursos e contrarrazões, se houver.

Sugere-se atenção ao item 8.4, cuja interposição de recurso poderá ensejar notificação das demais OSCs concorrentes para que possam impugná-lo seguindo o mesmo prazo de até cinco dias.
A fase recursal deverá conter cláusulas específicas que definam, de forma expressa, o prazo para interposição, o procedimento para obtenção de cópia do processo administrativo, a forma de protocolo do recurso, entre outras informações indispensáveis à garantia do contraditório e da ampla defesa.

9. COMISSÃO DE SELEÇÃO
9.1. A Comissão de Seleção será formada por [INDICAR NÚMERO] membros, designados por ato publicado no Diário Oficial do DF, sendo pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente na administração pública.
9.2. O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo quando:
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público; ou
II - sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.
9.3. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.
9.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista integrante dos quadros da administração pública ou terceiro contratado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.

Redação padrão para todos os editais.
Recomenda-se a designação de uma comissão composta por número ímpar de membros, preferencialmente com composição mista de representantes do poder público e da sociedade civil, tendo como critério de escolha conhecimento e/ou atuação na área abrangida pelo edital.
Sugere-se atenção ao item 9.3 no caso em que houver dificuldade de composição da comissão de seleção com membros com conhecimento e/ou atuação na área abrangida pelo edital, devido à especificidade do objeto da parceria.
Sugere-se também atenção ao item 9.4 no caso em que a comissão e seleção tiver dúvida ou suspeita de falsidade de informação na proposta analisada.

PARTE III - FASE DE HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

10. ETAPAS
A fase de habilitação e celebração da parceria observará as seguintes etapas:
10.1. Convocação da organização selecionada para apresentar o Plano de Trabalho - SIGCon - no prazo de [INDICAR NÚMERO NÃO INFERIOR A CINCO] dias, observadas as orientações fornecidas pela administração pública quanto à estrutura e ao conteúdo do documento;
10.2. Divulgação do resultado provisório de habilitação, se houver decisão por inabilitação;
10.3. Fase recursal quanto ao resultado provisório de habilitação, se houver decisão por inabilitação - Até cinco dias após a divulgação;
10.4. Divulgação do julgamento dos recursos e do resultado definitivo de habilitação;
10.5. Homologação do resultado definitivo de habilitação;
10.6. Indicação de dotação orçamentária;
10.7. Análise e aprovação do Plano de Trabalho, com possibilidade de realização de ajustes;
10.8. Emissão de Parecer Técnico (ver tópico 2.5.2 deste Parecer Referencial);
10.9. Designação do gestor da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação;
10.10. Elaboração da minuta do instrumento;
10.11. Emissão de parecer jurídico;
10.12 Assinatura do instrumento de parceria.

Redação padrão para todos os editais, cujos prazos de apresentação de documentação (itens 9.1) é discricionário e de interposição de recurso (item 9.3) está previsto na Lei MROSC e INC 001/2016. Recomenda-se que órgão ou entidade da administração pública responsável:
a) publique todos os resultados (provisórios e finais) em Diário Oficial, observando os procedimentos previstos no Ato Normativo Setorial;
b) preveja, em média, 05 dias para a etapa de julgamento dos recursos, se houver;
c) preveja, em média, 15 dias para conclusão do Plano de Trabalho.
Sugere-se atenção ao item 10.1, relativo ao Plano de Trabalho. Considerando-o documento norteador da execução da parceria, sua elaboração deve resultar de alinhamento entre OSC e administração pública e seu parecer técnico deve garantir elaboração adequada e satisfatória do Plano de Trabalho ao disposto no edital.
Sugere-se também atenção ao item 10.9, lembrando que podem ser publicadas diferentes portarias em Diário Oficial, sendo uma de designação do gestor ou comissão de gestão da parceria objeto do edital e outra de designação da comissão de monitoramento e avaliação, esta última não específica do edital.
Sugere-se, ainda, especial atenção ao item 10.11, referente ao parecer jurídico, ressaltando que tal documento tem por finalidade atestar a legalidade das fases do edital de chamamento público que antecedem a celebração da parceria, sendo que, no presente caso, será adotado o parecer referencial.

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A organização da sociedade civil deverá comprovar seu registro no Sistema de Gestão de Convênios – SIGCON e apresentar a Certidão de Habilitação Plena (art. 8º, da IN 01/2016).

Quando houver sistema específico de cadastramento de OSC para parcerias no âmbito do MROSC, como o SIGCon em Mato Grosso, a habilitação das entidades deve estar condicionada à inscrição e regularidade nesse sistema.

12. IMPEDIMENTOS E INABILITAÇÃO
12.1. A administração pública consultará o [DESCREVER, SE NECESSÁRIO] para verificar se há ocorrência impeditiva em relação à organização da sociedade civil selecionada.
12.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos ou quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização será notificada para regularizar a documentação em até cinco dias, sob pena de inabilitação.
12.3. A administração pública verificará se a organização da sociedade civil atende aos requisitos legais para celebração da parceria da seguinte forma:
12.3.1. Na avaliação do estatuto, será verificado se há disposições que prevejam:
a) se a finalidade estatutária da proponente guarda relação com o objetivo do projeto que está sendo apresentado (INC SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 01/2016, art. 28, inciso III). 
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente a não distribuição entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva (art. 2º, inciso I, alínea ‘a’, Lei nº 13.019/2014). 
c) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 
d) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019 de 2014); 
e) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 
f) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014 e art. 7º, inciso I, alínea “g” da INC 001/2016). 
11.3.2.  A aferição de que a organização da sociedade civil não incorre em impedimentos legais será realizada mediante apresentação de declaração firmada por seu representante legal, atestando que a entidade e seus dirigentes não se enquadram em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, no art. 7º da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2016, bem como que não incidem nas seguintes situações:
I - não estejam regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;  
II- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V- tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; d). a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII- tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
12.4. Em caso de omissão ou não atendimento ao requisito, haverá decisão de inabilitação e será convocada a próxima organização, em ordem decrescente de classificação.

Redação padrão para todos os editais, cujo prazo legal e procedimento referente à inabilitação estão previstos na Lei Federal 13.019/2014 e INC 001/2016.

PARTE IV - RECURSOS, VALIDADE E DISPOSIÇÕES  FINAIS 
13. RECURSOS
13.1. As Organizações da Sociedade Civil poderão interpor recurso no prazo de cinco dias, contados da data de publicação no sítio eletrônico oficial dos seguintes atos:
I - antes da homologação do resultado definitivo da seleção:
a) resultado provisório da classificação das propostas; ou
b) resultado provisório da habilitação; 

II - depois da homologação do resultado definitivo da seleção:
c) decisão pela reprovação de Plano de Trabalho; ou
d) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria, fundamentada no parecer técnico ou no parecer jurídico que precede a assinatura do instrumento.

13.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.

14. PRAZO DE VALIDADE DO RESULTADO
O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até [INDICAR DATA, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA CONSTANTE NO PROCESSO].

Opção de redação no caso de edital com prazo de validade do resultado específico.
Sugere-se atenção deste ponto, lembrando que o prazo de validade do resultado do edital não se confunde, necessariamente, com o prazo de vigência da parceria, podendo ser igual ou inferior.
Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública avalie as consequências de cada opção, por exemplo:
a) Prazo de validade do resultado do edital igual ao prazo de vigência da parceria: se houver rescisão do instrumento de parceria com a OSC selecionada, deverá ser convocada a próxima OSC classificada, segundo ordem de classificação da seleção;
b) Prazo de validade do resultado do edital inferior ao prazo de vigência da parceria: se houver rescisão do instrumento de parceria com a OSC selecionada, deverá ser realizado novo chamamento público.

[OU]

Este edital tem caráter permanente até [INDICAR DATA], para fluxo contínuo de celebração de parcerias com as Organizações da Sociedade Civil selecionadas, observado o disposto no ato normativo setorial [INDICAR TIPO E NÚMERO] e as seguintes condições e procedimentos: [INDICAR CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CASO CONCRETO].

Opção de redação no caso de edital com caráter permanente.
Sugere-se atenção deste ponto, lembrando que é facultado ao órgão ou entidade da administração pública formular editais de caráter permanente nos casos em que:
a) pela natureza do objeto houver necessidade de fluxo contínuo de celebração de parcerias; e/ou
b) para organizar a demanda espontânea de parcerias.
Recomenda-se que o órgão ou entidade da administração pública estabeleça que os editais de caráter permanente, por exemplo:
a) possuam cotas de recursos mensais a serem repassados às OSCs selecionadas;
b) prezem pela simplificação dos documentos exigidos no processo de inscrição;
c) possam reunir diversas fontes de recursos orçamentários, inclusive provenientes de emendas parlamentares.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A Administração Pública reserva-se o direito de alterar, revogar ou anular o presente Edital, não cabendo aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação em decorrência de tais atos.
15.2. A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração da parceria, mas obriga a administração pública a respeitar o resultado definitivo caso celebre a parceria.
15.3. Dúvidas e situações problemáticas em relação às quais este Edital seja omisso serão solucionadas pelo administrador público ou, se ocorridas na fase de seleção, pela Comissão de Seleção.

15.4. Nos casos em que não for possível solução administrativa em negociação de que participe o órgão de assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de [INDICAR] para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.
15.5. Informações e esclarecimentos podem ser solicitados por: [INDICAR ENDEREÇO ELETRÔNICO OU TELEFONE]. 
15.6. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, que será decidida pela Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao administrador público.
15.7. Havendo irregularidades relacionadas a este instrumento, o interessado poderá acionar a Ouvidoria por meio da plataforma da Controladoria-Geral do Estado, acessando o serviço “Fale Cidadão”, disponível no endereço eletrônico: link https://ouvidoria.cge.mt.gov.br/falecidadao/.


[INDICAR CIDADE], [INDICAR DATA].

[NOME E ASSINATURA DO ADMINISTRADOR PÚBLICO]

Redação padrão para todos os editais, indicando os dados específicos do órgão ou entidade da administração pública responsável pelo edital.
Compete à Administração Pública responsável pelo edital disponibilizar, em condições de isonomia, todos os modelos necessários à participação no certame, incluindo Ficha de Inscrição, Roteiro para Elaboração de Proposta, Termo de Referência e demais anexos que servirão de base para o chamamento público. O presente referencial apresenta modelos que requerem análise jurídica, notadamente a minuta de edital e a minuta dos termos. Já os anexos de natureza técnica — como cronograma, roteiro para elaboração de proposta, ficha de inscrição, minuta de termo de referência, mapa comparativo de preços, minutas de declarações e outros que se façam necessários — deverão ser elaborados pelo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela publicação do edital.
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